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PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇXO

LEI N9 2.354/84

DispÕe sobre: Autorização
legislativa para a doação
de uma área de terras com
5.939,00 m2, situada no
Núcleo Habi tacional Bar
tholomeu Bueno de Mi randã
ao Governo do Estado de
são Paulo, para a constru ,.
ção de uma unidade es~ ."
lar.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Virgilio Tie~

zi Junior, Prefeito do Município de Presidente Prudente-SP pr~

mulgo e sanciono a lei seguinte:

Art. 19 -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ali~.nar, 

mediante doação ao Governo do Estado de são Paulo, uma

área de terras com 5.939,00 metros quadrados, situada no WN§

cleo Habi tacional Bartholomeu Bueno de Mirandaw, desta cidade

que recebeu em doação da Companhia de Habitação Popular de Ba~

rú com a finalidade de Wárea institucionalW e que tem o segui~

te roteiro estabelecido pela Assessoria de Planejamento da Pr~

feitura Municipal de Presidente Prudente: wComeça a 2,00m da

confluência da Avenida Ana Jacinta e Rua das Palmeiras; daí s~

gue 82,90m, confrontando com Rua das Palmeiras; defletindo ã

direita segue em 70,00m, confrontando com o Centro de Saúde e

Posto de Puericultura; defletindo ã direita, segue 82,90m, co~

frontando com Rua 21 de Setembro; defletindo ã direita segue em

2,83m, confrontando com Rua 21 de Setembro e Avenida Ana Jaci~

ta; defletindo à direi ta segue em 66, OOm, confrontando com A~

nida Ana Jacinta; defletindo ã direita segue em 2,83m, confro~

tando com Avenida Ana Jacinta e Rua das Palmeiras, até enco~

trar o ponto inicial, fechando uma área de 5.939,00 metros qu~

dradosw.

Art. 29 -A área acima descrita destina-se ã construção

, de uma unidade escolar no Núcleo Habi tacional Bartholomeu Bueno ~~a
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de Miranda.
-.Art. 39 -Ficarao por conta exclusiva do donatario as de~

pesas concernentes ã lavratura da escritura pública de doação.

Art. 49 -Quaisquer despesas que se tornarem necessárias

em decorrência da presente lei correrão por conta de verba p~

pria do orçamento.

Art. 59 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publ!
-,caçao. '"

Presidente Prudente, .Florivaldo

Leal., 17 de outubro de 1.984.

.~

P

Y c' .~

1, ,

, ' ,
, ..

, , ,

~"~~--,_.,--"'~.

Fla/ ~

~~""'"""~.~--
-Impresso -Prefeitura Municipal


